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Ressuscitundo o Código de Menores
Quando a midia brasileira fez uma cruzada peJ-o

rebaixamento da maioridade penal- o Movi.Eento pela Infância
resistiu tenazmente e conseglriu, nun prileiro momento, quê o
Sr. Ministro de Justiça se declarasse êontra essa
excrescência. Logo -- sêgnrida tivêmos uma manifestação púb1ica
do Sr. Prêsidente da Repúb1ica declarando enfaticamentê que
durante seu governo nâo haveria nenhuna mudança no-Estatuto da
Criança e do AdolesceÍrtê.

Em reunião do Fórum \{rrniçip2l em Defesa dos Diteitos da Criança e do Àdolescente fomos
surpreendidos com um documento intitulado Consulta Pública no. 1 emitido pela Secretaria Especial
de Direitos Flumanos que propõe discutir sugestões pâra um proieto de Lei que alteta o Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Qual não é nossa decepção ao nos depararmos com esse documento que esú na intemet, e que
soücita contribuições visando a instituir uma norÍnâ que eqúvale à Lei de Execuções Penais de 1984.

Como membro de vátias instituições e grupos em defesa de nossos infantes- e na quaüdade de

Coordenador do Grupo de Trabalho pelo Fechamento da FEBEM (Fundação do Mal Estat do Menor)
- venho repudiar todo o projeto apresentado em vimrde de que há, subliminarmente, a ressuscitação da
FUNABEM; e a legitimação da excrescência paulista que é a famigerada e malfadada FEBEM.

Como bem ensinou Montesqüeu em seu livro O Espírito das Leis devemos apreendet nas leis
qual é o seu espírito, ou seja qual é seu propósito centÍâI. Vemos nesse absurdo ptoieto o propósito de
desmontar todo o apatato construído, a dutas penâs, paÍâ a Ptoteção Integral de nossa Infância e

Juventude, consubstanciada nos ótgãos - muito necessários e suficientes - que são os Conselhos de
Diteitos em todos os níveis de govemo, e o essencialíssimo Conselho Tutelar.

Não aceitamos, em hipótese alguma, termos o processo de educação e formação de nossa
juventude cooduzido pelo viés do Judiciário que é uma instância de poder exuemamente conservâdora
e autoritária querendo determinat o Íumo de cada um de nossos infantes, sem considerar o que
preconiza o Pacto Internacional pela Iofância e Juvenrude firmado em 1959, as Regtas de Beiiin e todo
um âparâto de suporte pâra que nossa iuventude tetrha o seu desenvolvimetrto sem o tacão da espada
da tal iustiça dos homens que pretende criminalizat todo mundo e testtingir todas as potenciaüdades
que subentendemos na construção de uma sociedade iusta e igualitária.

Senhor Secreário Especial dos Direitos Flumanos, soücito a V. Excia. que anaüse com mais
tigor o que preconiza essa associação (ABMP) queÍ nas entrelinhas, pois a nosso vet o que alguns

iuizes e pÍomototes - com desvio de visão - querem é tessuscitat todo o atcabouço de leis tettógtadas
dos anos 1927 rcforçadrs pelo Código de Menotes de 1979 que dava podet de üda e morte aos
chamados juízes de menoÍes.

Somos frontalmeÍrte contÍâ todo o projeto de lei ora aptesentado, e alertanos que - se esse
projeto tiver continúdade - enúaÍemos com repleseutação lirninar nos órgãos intemacionais de defesa
da cidadania e justiça paÍa que não retroocedamos run milímetto sequer de nosso propósito de
constmiÍ uma sociedade onde nossas crianças e adolescentes não seiam obieto de intervenção do
Estado, e sirn, suieitos de direitos como preconiza a Doutrina de Proteção Integral sedimentada e
gataatida oa nossa Constituição Federal nos Direitos Fundamentais e nos demais diplomas legais
espalhados pelo mundo afora, e que estão gatantidos no parâgrrfo 2". do Artigo 5'. da iá citada
Constituiçáo Federal
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